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CORREGEDORIA-GERAL 

 

ORIENTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2020 
 

 

 

A CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 38, V, da 

Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990,  

 

Considerando que o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe disciplinou as sessões 

virtuais de julgamento, por meio da Emenda Regimental N. 04/2020; 

 

Considerando que as sessões virtuais serão realizadas semanalmente, com início a 

partir da 00:00 horas das sextas-feiras, respeitado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

entre a data da publicação da pauta e o início do julgamento; 

 

Considerando que os membros do Ministério Público poderão protocolar, até o 

início do julgamento, pedido de sustentação oral nos processos pautados; 

 

Considerando que não serão incluídos em sessão virtual ou dela excluídos, os 

processos destacados pelas partes, inclusive o Ministério Público, independentemente 

de motivo, desde que requeridos até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do 

julgamento, bem como aqueles destacados pela parte em razão de pedido de 

sustentação oral;  

 

RESOLVE emitir a seguinte orientação de serviço: 

 

Art. 1.º Os Procuradores de Justiça deverão analisar as pautas de sessão de 

julgamento virtual dos Órgãos Fracionários do Tribunal de Justiça, com o objetivo de 

que possam, se necessário, requerer a realização de sustentação oral ou a retirada de 



pauta de processo para que possa ser julgado presencialmente. 

 

Art. 2º A Corregedoria-Geral do Ministério Público elaborará a escala dos 

Procuradores de Justiça para atuação nas sessões das Câmaras Cíveis e da Câmara 

Criminal, bem como das Câmaras Cíveis Reunidas, com os seus respectivos 

substitutos, respeitando-se, no que couber, o disposto na Resolução N. 03/2020 – 

CPJ. 

 

Art. 3º Esta Orientação de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Aracaju, 22 de abril de 2020. 

 

Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg 

Corregedora-Geral 

Coordenadora da COAPAZ 


